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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS PÚBLICAS,  
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Projeto de Lei nº 014/2020, de origem do Poder Executivo:  autoriza o Município de Passa 

Sete a receber da Mitra Diocesana de Cachoeira do Sul, através de Escritura Pública de Co-
modato ou Cessão de Direito de Uso Gratuito, o imóvel que descreve, e dá outras providências. 
 

PARECER 

 
O presente Projeto de Lei visa autorizar o Município de Passa Sete a receber da Mitra 

Diocesana de Cachoeira do Sul, através de Escritura Pública de Comodato ou Cessão de Di-
reito de Uso Gratuito, o imóvel que descreve, e dá outras providências. 

Lido o parecer jurídico e achado conforme.  
A obra já se encontra prevista nas Leis Orçamentárias – PPA, LDO e LOA.  
Não havendo óbices para que o Município receba em comodato o imóvel descrito 

no Projeto de Lei, há de constar a orientação para que o Gestor observe, caso opte por 
efetivar a obra, as orientações jurídicas anexas, principalmente a orientação do próprio 
TCE/RS, conforme relato da consulta feita pela Assessoria Jurídica desta casa, no sen-
tido de que não seja realizada construção, com uso de dinheiro público, em área que 
não pertença ao Município. 

É claro que esta escolha caberá ao próprio Gestor, que pode ter um entendi-
mento diverso – por isso fica aqui registrada a presente orientação. Por isso, havendo 
outros meios de efetivar a obra, caberá ao Gestor a demonstração do bom uso do di-
nheiro público e a justificativa pela escolha do meio que melhor julgar apropriado.  

Assim, não havendo óbices quando ao quesito financeiro, segue favorável este 
parecer, devendo o mérito ser analisado em plenário, conforme disciplina o artigo 74 
do Regimento Interno da Câmara Municipal. 

 
CONCLUSÃO 

 
Os membros desta Comissão, após analisarem amplamente o referido Projeto 

de Lei, exaram parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo Plenário, 
pois atende aos requisitos legais. 

Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Passa Sete, 22 de julho de 2020. 
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